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COMUNICADO 

 

SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CANCELAMENTO DE VERBETE SUMULAR 

 

O Verbete nº. 36 (“O desconto por pagamento antecipado da cota condominial 

embute multa, que não admite aplicação de outra, e, muito menos, de percentual 

acima de 20% como previsto na Lei 4.591/64”) da Súmula de Jurisprudência 

Predominante do TJERJ foi cancelado, conforme decisão do Órgão Especial no 

Processo Administrativo nº. 0061605-49.2017.8.19.0000. Julgamento em 

08/04/2019. Relator: Desembargador Cláudio Brandão de Oliveira. Votação por 

unanimidade. Acórdão publicado em 15/04/2019. 

 

O Verbete nº. 44 (“ Não se aplica o prazo decadencial previsto na Lei de Imprensa, 

quando se tratar de dano moral e a pretensão indenizatória estiver fundada na 

Constituição Federal") da Súmula de Jurisprudência Predominante do TJERJ foi 

cancelado, conforme decisão do Órgão Especial no Processo Administrativo nº. 0061605-49.2017.8.19.0000. 

Julgamento em 08/04/2019. Relator: Desembargador Cláudio Brandão de Oliveira. Votação por unanimidade. 

Acórdão publicado em 15/04/2019. 

 

O Verbete nº. 57 (“Não se admite a indenização tarifada, prevista na Lei de Imprensa, dispensando-se o 

depósito do valor da condenação como requisito para interpor a apelação") da Súmula de Jurisprudência 

Predominante do TJERJ foi cancelado, conforme decisão do Órgão Especial no Processo Administrativo nº. 

0061605-49.2017.8.19.0000. Julgamento em 08/04/2019. Relator: Desembargador Cláudio Brandão de 

Oliveira. Votação por unanimidade. Acórdão publicado em 15/04/2019. 

 
 
Fonte: DJERJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Grupo de adolescentes acolhidos assiste Fla x Flu 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Plenário decidirá a possibilidade de sustentação oral em agravo contra decisão monocrática 

que nega HC 

 

Em sessão extraordinária, a Segunda Turma, por maioria de votos, remeteu ao Plenário o julgamento do agravo 

regimental no Habeas Corpus (HC) 164593, interposto pela defesa do senador Acir Gurgacz (PDT-RO). A Corte 

analisará a possibilidade de a defesa realizar, nessa hipótese, a sustentação oral perante o colegiado. 

 

O parlamentar foi condenado pela Primeira Turma do STF a quatro anos e seis meses de reclusão, em regime inicial 

semiaberto, por desvio de finalidade na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial.  

 

Depois desse julgamento, foram interpostos embargos infringentes, cujo trâmite foi rejeitado. A defesa, então, 

impetrou o HC, a fim de pedir a revogação do cumprimento da pena, mas o relator, ministro Edson Fachin, negou-

lhe seguimento, levando à interposição do agravo. 

 

Na sessão de hoje, o advogado de Gurgacz alegou, da tribuna, que a ausência de sustentação oral em caso de 

agravo contra HC negado monocraticamente causa prejuízo à defesa e ao cliente. O presidente da Turma, ministro  

Ricardo Lewandowski, propôs então que o caso fosse afetado ao Plenário, destacando a regra constitucional da 

ampla defesa e do contraditório. 

 

O ministro Edson Fachin votou contra a proposta, afirmando que a orientação das Turmas é de não haver 

sustentação oral nesses casos, pois, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 131 do Regimento Interno do STF, não 

há sustentação nos julgamentos de agravo, embargos declaratórios, arguição de suspeição e medida cautelar. Os 

ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski votaram a favor da submissão do processo ao 

Plenário, formando a maioria. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro garante reintegração de servidor da área da saúde para exercício de dois cargos 

públicos 
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O ministro Gilmar Mendes julgou válida a acumulação de dois cargos públicos, com carga horária superior a 60 horas 

semanais, por um profissional da saúde. A decisão, proferida no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

(RMS) 34608, reforma acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia impedido a acumulação e negado o 

pedido de anulação do ato de demissão de um dos cargos. 

 

Segundo os autos, o servidor exercia o cargo de agente de serviços complementares no Hospital Federal de 

Bonsucesso, no Rio de Janeiro (RJ), com carga horária de 30 horas semanais em plantão de 12h x 60h, no horário 

de 7h às 19h, e o cargo de enfermeiro no Hospital Estadual Getúlio Vargas, em que trabalha em dias específicos 

(plantão) das 7 às 19h, com jornada de 32,3 horas. Em setembro de 2012, ele foi demitido do Hospital de 

Bonsucesso, pois a acumulação de cargos foi considerada ilícita em razão do somatório das cargas horárias 

ultrapassar o limite de 60 horas semanais permitidas pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

No Supremo, o servidor alegou que o trabalho não apresentava sobreposição de horários ou carga excessiva e 

ressaltou a existência de intervalo de 12 horas entre as atividades dos dois vínculos públicos. Assim, pediu o 

reconhecimento da licitude da acumulação de cargos, a anulação do ato de demissão e a reintegração ao Hospital 

Federal de Bonsucesso. 

 

Decisão 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, a decisão do STJ não está de acordo com a jurisprudência do Supremo sobre 

a matéria. Ele observou que a Constituição Federal possibilita a acumulação de cargos na área de saúde quando há 

compatibilidade de horários e que o inciso XVI do artigo 37 não faz qualquer restrição à carga horária das atividades 

acumuláveis diante da possibilidade de conciliação, nem exige que agentes públicos preencham requisitos referentes 

a deslocamento, alimentação e repouso. “O efetivo cumprimento da jornada de trabalho respectiva – em cada um 

dos cargos acumulados – constitui atribuição específica do setor de recursos humanos responsável”, assinalou. 

 

O ministro ressaltou ainda que a Câmara Nacional de Uniformização de Entendimentos Consultivos, que integra a 

estrutura da Advocacia-Geral da União (AGU), em sessão realizada em 29/03/2019, aprovou parecer que supera o 

entendimento anterior, que limitava a 60h semanais a jornada total no acúmulo de cargos públicos. Com base na 

nova orientação, foi aprovada a Orientação Normativa CNU/CGU/AGU 5/2017, segundo a qual a acumulação é 

admissível, e a compatibilidade de horários prevista na Constituição deve ser analisada caso a caso pela 

Administração Pública. A tese firmada pela AGU, concluiu Mendes, considera inválida a regulamentação 

administrativa que impõe limitação de carga horária semanal como empecilho para a acumulação de cargos públicos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida condenação de vigilante por tortura e homicídio de jovem no Paraná 

 

O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 170549, no 

qual a defesa do vigilante Ricardo Cordeiro Reysel, condenado a 19 anos de reclusão em regime fechado por 

homicídio qualificado e por tortura, pedia a restauração do veredicto do primeiro Tribunal Júri, que o condenou 

apenas pelo segundo crime. 
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Segundo os autos, ele, junto com outros funcionários de uma empresa de segurança, participou da tortura e do 

assassinato do jovem Bruno Strobel Coelho, de 19 anos, em Almirante Tamandaré (PR) em 2007, depois de a vítima 

ter sido flagrada pichando o muro de uma clínica atendida pela empresa. 

 

No primeiro julgamento, o vigilante foi condenado a quatro anos e seis meses de reclusão em regime semiaberto.  

 

Ao julgar apelação do Ministério Público, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) anulou a decisão, por entender 

que o veredito fora contrário à prova dos autos, e determinou novo julgamento pelo Júri, no qual a condenação foi 

fixada em 17 anos de reclusão. Posteriormente, o TJ-PR elevou a pena para 19 anos e 4 meses. O Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) rejeitou HC lá impetrado pela defesa. 

 

No recurso ao Supremo, a defesa alegava, entre outros pontos, que a primeira decisão dos jurados estava em 

harmonia com as provas e que o veredito do conselho de sentença deveria ser respeitado. Segundo os defensores, 

a condenação não pode se fundamentar exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, e o 

TJ-PR anulou o primeiro julgamento com base apenas em depoimentos de corréus. 

 

Decisão 

 

O ministro Luiz Fux não encontrou, na decisão do STJ, anormalidade (teratologia), flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder que permita a concessão do habeas corpus, e assinalou que a anulação do segundo julgamento demandaria, 

necessariamente, análise dos fatos e provas dos autos, o que não é admitido na via do habeas corpus. 

 

Ainda segundo o relator, caso o RHC fosse conhecido pelo Supremo sem que a instância antecedente tenha 

examinado o mérito do habeas corpus lá impetrado significaria indevida supressão de instância. Por fim, Fux 

salientou que não cabe a rediscussão da matéria no Supremo e em RHC, pois o habeas corpus não é substituto de 

recurso ou revisão criminal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

No CPC de 1973, impugnação aos embargos monitórios segue mesmo prazo fixado para réplica 

 

O ato processual referente à impugnação dos embargos monitórios equivale, no procedimento comum ordinário, à 

réplica, que deve ser apresentada no prazo de dez dias, conforme fixado pelo artigo 326 do Código de Processo 

Civil de 1973. Dessa forma, não é possível admitir a apresentação da impugnação no mesmo prazo previsto para a 

oposição dos embargos monitórios, de 15 dias. 

 

O entendimento da Terceira Turma foi fixado ao considerar intempestiva a impugnação aos embargos monitórios em 

ação movida por uma empresa de transportes contra uma companhia siderúrgica. Ao dar provimento parcial ao 

recurso, o colegiado ressaltou que, como o caso foi analisado sob a vigência do CPC/1973, não se aplica a nova 
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regra do Código de Processo Civil de 2015, que expressamente estipula o prazo de 15 dias para a apresentação da 

impugnação aos embargos monitórios.  

 

Na ação monitória que deu origem ao recurso, a empresa de transportes busca que a siderúrgica lhe pague mais de 

R$ 742 milhões por suposto descumprimento de acordo comercial. 

 

A companhia siderúrgica interpôs embargos monitórios, contra os quais a transportadora apresentou impugnação. 

Todavia, considerando a impugnação intempestiva, o juiz determinou o seu desentranhamento. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a decisão e manteve a impugnação nos autos. Para a corte paulista, 

não haveria previsão legal a respeito do prazo para a parte se manifestar sobre os embargos monitórios. 

 

Natureza de réplica 

 

Segundo a relatora do recurso da siderúrgica no STJ, ministra Nancy Andrighi, o CPC/1973 fixa que, nas ações 

monitórias, o réu tem o prazo de 15 dias para oferecer embargos. Contudo, o código não estabeleceu prazo para a 

apresentação de impugnação, pelo autor da monitória, aos embargos. 

 

A ministra também lembrou que, em 2004, a Segunda Seção firmou o entendimento de que os embargos 

apresentados na ação monitória, pelo réu, não possuem natureza de ação (como ocorre em relação aos embargos 

do devedor na execução), mas sim natureza de contestação, que admite ampla defesa do réu. 

 

“Partindo-se, então, do pressuposto de que os embargos monitórios, em verdade, possuem natureza jurídica de 

defesa (ou contestação), deve-se admitir que a impugnação a tal peça, em verdade, equivaleria à réplica”, apontou 

a ministra ao aplicar o prazo de dez dias, como na réplica, para a impugnação. 

 

No caso dos autos, a vista para o autor se manifestar sobre os embargos foi publicada em 29/08/2011. Entretanto, 

a impugnação foi protocolizada apenas em 13/09/2011, ou seja, no 15º dia após o início do prazo. Assim, a turma 

considerou intempestiva a impugnação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Aplicação em fundo no exterior equivale a depósito em conta para caracterizar evasão de 

divisas 

 

A aplicação em fundo de investimento sediado no exterior equivale à manutenção de depósito de valores em conta 

bancária fora do país para fins de caracterização do crime de evasão de divisas, previsto no artigo 22 da Lei de 

Crimes contra o Sistema Financeiro (Lei 7.492/1986). 

 

A tese de que o termo “depósito” não englobaria aplicações financeiras foi rejeitada pela Quinta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) ao analisar recurso de um brasileiro denunciado pelo crime de evasão de divisas. 

O processo é decorrente da Operação Satiagraha, que investigou, entre outros fatos, as aplicações do fundo de 

investimentos Opportunity Fund, sediado nas Ilhas Cayman. Segundo o Ministério Público Federal (MPF), o réu tinha 
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cerca de US$ 180 mil em uma aplicação no Opportunity em dezembro de 2002, valor não declarado à Receita 

Federal e que foi sacado no ano seguinte. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, afirmou que é necessário interpretar o termo “depósito” de 

acordo com os objetivos da Lei de Crimes contra o Sistema Financeiro. 

 

Segundo ele, a lei não restringiu a modalidade de depósito. “Assim, não deve ser considerado apenas o depósito em 

conta bancária no exterior, mas também o valor depositado em aplicação financeira no exterior, em razão da 

disponibilidade da moeda e do interesse do Sistema Financeiro Nacional”, explicou. 

 

Definição ampla 

 

O ministro citou doutrina jurídica recente para fundamentar o entendimento de que o termo “depósito” utilizado pelo 

legislador buscou abarcar todo tipo de investimento que fosse convertido em dinheiro, incluindo aplicações em fundos 

de investimento, ações, debêntures e outros. 

 

“A suposta aplicação financeira realizada por meio da aquisição de cotas do fundo de investimento Opportunity Fund 

no exterior e não declarada à autoridade competente preenche a hipótese normativa do artigo 22, parágrafo único, 

parte final, da Lei 7.492/1986”, resumiu Paciornik. 

 

Ele ressaltou que o Banco Central, na Circular 3.071/2001, já estabelecia que os valores dos ativos em moeda 

detidos no exterior deveriam ser declarados. 

 

A Quinta Turma rejeitou também o questionamento do recorrente sobre a suposta ilicitude das provas, já que o tema 

não foi debatido no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) e seria inovação recursal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Revelia em ação de guarda de filho não implica renúncia tácita ao direito da guarda 

compartilhada 

 

A revelia em uma ação que envolve guarda de filho, por si só, não implica renúncia tácita do pai ou da mãe em 

relação à guarda compartilhada, por se tratar de direito indisponível dos pais. 

 

A tese foi afirmada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao dar provimento a um recurso para 

fixar a guarda unilateral em favor da mãe, utilizando como parâmetro da decisão o princípio do melhor interesse da 

criança. 

 

No caso analisado, a sentença no processo de dissolução de união estável determinou a guarda compartilhada, 

mesmo com a revelia do pai. O tribunal estadual negou o recurso e manteve a guarda compartilhada. 

 

No recurso especial, a mãe buscou a guarda unilateral, citando como um dos argumentos a revelia do pai no 

processo, que, segundo ela, seria uma renúncia tácita ao direito à guarda compartilhada. 
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Desinteresse 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, ao votar favoravelmente ao recurso, afirmou que não é a revelia que 

justifica a guarda unilateral materna, mas as peculiaridades do caso. 

 

Ele destacou que, apesar da previsão legal de transação do direito indisponível, “não há que se falar em presunção 

de veracidade dos fatos oriunda da revelia” nas ações que envolvem a guarda de filho, resultado da interpretação 

em conjunto dos artigos 344 e 345 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

De acordo com o relator, independentemente da decretação da revelia, a questão sobre a guarda dos filhos deve 

sempre ser apreciada com base nas peculiaridades do caso concreto, observando-se se realmente será do melhor 

interesse da criança a fixação da guarda compartilhada. 

 

No caso em questão, o ministro afirmou que é justificada a decisão da guarda em favor da mãe, “considerando a 

completa ausência do recorrido em relação aos filhos menores, pois demorou mais de dois anos para ser citado em 

virtude das constantes mudanças de endereço, permanecendo as crianças nesse período apenas com a mãe, fato 

que demonstra que não tem o menor interesse em cuidar ou mesmo conviver com eles”. 

 

Bellizze ressaltou que a decisão poderá ser revista no futuro em virtude do caráter rebus sic stantibus – o estado das 

coisas no momento da decisão –, sobretudo se o pai demonstrar interesse na guarda compartilhada e comprovar a 

possibilidade de cuidar dos filhos menores. 

 

Regra legal 

 

O relator lembrou que, a partir da edição da Lei 13.058/2014, a guarda compartilhada passou a ser a regra, mesmo 

nos casos em que há discordância entre os pais. O objetivo da norma, segundo Bellizze, é permitir a participação 

mais ativa de ambos os pais na criação dos filhos. 

 

O ministro explicou que a guarda unilateral somente será fixada se um dos pais declarar que não deseja a guarda, 

se o juiz entender que um deles não está apto a exercer o poder familiar ou, ainda, em casos excepcionais, em 

observância ao princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida condenação da Liesa a devolver valores recebidos com venda de ingressos no 

Carnaval de 1995 

 

A Segunda Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que condenou a Liga 

Independente das Escolas de Samba do Rio de Janeiro (Liesa) a ressarcir ao município do Rio a receita da venda 

de ingressos dos desfiles das escolas de samba do Carnaval de 1995. O valor deverá ser pago de forma corrigida, 

incidindo juros moratórios legais desde a data da citação. 
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A decisão teve origem em dois processos: uma ação popular e uma ação civil pública ajuizadas com o objetivo de 

anular o contrato pelo qual o município transferiu à Liesa, sem licitação e com exclusividade, as atribuições de 

administrar, organizar e promover o desfile das escolas do grupo especial na Marquês de Sapucaí em 1995. 

 

Para o Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ), a contratação mediante inexigibilidade de licitação não se 

justifica, já que não houve comprovação da alegada capacidade técnica e financeira da Liesa para administrar os 

desfiles. 

 

O MPRJ também apontou irregularidades quanto à omissão em exigir provas da habilitação jurídica e da regularidade 

fiscal da contratada, além da irregular dispensa de elaboração do projeto básico de serviço, o que permitiu que a 

Liesa estabelecesse cláusulas que a favoreciam de forma desproporcional, culminando com a celebração de um 

contrato que lhe reservou uma participação da ordem de 74% sobre a renda apurada com a venda dos ingressos. 

 

Única e exclusiva  

 

O município do Rio alegou que a contratada seria a única e exclusiva entidade nacional habilitada para promover os 

desfiles do grupo especial, o que justificaria a inexigibilidade de licitação. Alegou também que não houve lesão ao 

erário, conforme atestado pela aprovação das contas no Tribunal de Contas do Município (TCM/RJ). 

A Liesa afirmou que, se a legalidade do procedimento foi corroborada pelo TCM/RJ, não poderia o Judiciário intervir 

no mérito administrativo. 

 

Súmula 7 

 

Ao decidir a matéria, de relatoria do ministro Francisco Falcão, a Segunda Turma do STJ lembrou que, em recurso 

especial, o tribunal não pode atuar como instância revisora ou de apelação para rever fatos e provas, conforme 

determina a Súmula 7. 

 

“O acórdão recorrido considerou que a contratação da Liesa, sem licitação, para a prestação da atividade 

carnavalesca, com uso de espaço público e exploração total do evento, abrangia dois tópicos diferenciados, e no 

que diz respeito ao serviço de gestão de eventos, não se vislumbraria a característica de serviço técnico 

especializado para o fim de dispensa de licitação”, afirmou o relator. 

 

Para rever os fundamentos do TJRJ, explicou Falcão, seria indispensável reexaminar as provas do processo, o que 

não é possível em recurso especial. Da mesma forma, disse ele, o STJ não tem como examinar os questionamentos 

quanto ao suposto enriquecimento sem causa do município e quanto aos resultados financeiros da Liesa, pois o 

tribunal de origem decidiu pelo ressarcimento aos cofres públicos com base em documentos e laudo pericial. 

 

Conforme o pedido 

 

Além disso, o colegiado ressaltou que foi observado exatamente o pedido contido no processo, não ficando 

evidenciada qualquer irregularidade no julgamento, sendo, portanto, irretocável o conteúdo do acórdão. 

 

“Não se antevê decisão extra petita, ou seja, julgamento dissociado do pedido contido na petição inicial, mas, ao 

contrário, observou-se exatamente o pedido”, disse o relator, lembrando que a ação buscava a declaração de 
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nulidade do contrato administrativo e a condenação da Liesa à perda, em favor do município, de toda vantagem 

econômica e financeira dele resultante. 

 

“Ao analisar exatamente o objeto das duas ações, relativamente ao contrato firmado entre as partes em questão, o 

decisum entendeu por anulá-lo, tendo como uma das motivações o fato de ter outorgado à Liesa o direito de 

apropriar-se de grande parte do conteúdo econômico das festividades do Sambódromo, com uma distribuição de 

receita desproporcional”, declarou o relator. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Para corregedor, inspeções buscam melhoria dos serviços prestados à sociedade 

 

CNJ lança painel multissetorial de combate a fake news 

 

Escolas de magistratura e universidades sugerem mudanças na seleção de juízes 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0231350-92.2015.8.19.0001 

Rel. Des. Luiz Henrique Oliveira Marques   

j. 05.06.2019 e p. 06.06.2019 

 

Apelação cível. Relação de consumo. Ação civil pública movida pelo Instituto Nacional de Proteção e Defesa 

do Consumidor (INPCON). Venda de jogos on line. Ausência de endereço da sede da ré no Brasil, 

impossibilitando a resolução das questões jurídicas pelos consumidores. Sentença de procedência. Apelo das 

rés. Afastada a tese visando à exclusão do exercício da jurisdição brasileira. Competência internacional 

concorrente da autoridade judiciária pátria. Aplicação do art. 22, II, do NCPC/15 c/c art. 17 da LINDB. Alegação 

de inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que deve ser rechaçada. Previsão expressa no art. 7º, 

XIII, da lei 12.965/14. Contrato de adesão. Cláusula contratual que prevê a submissão à jurisdição e leis alemãs 

eventuais litígios decorrentes do licenciamento e utilização dos jogos eletrônicos. Descabimento. Abusividade 

configurada. Consumidores brasileiros que são colocados em situação de manifesta desvantagem, dificultando 

a proteção de seus direitos, nos termos do art. 51, inciso IV e § 1º da Lei Consumerista c/c art. 8º, II, da lei 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FMantida-condena%25C3%25A7%25C3%25A3o-da-Liesa-a-devolver-valores-recebidos-com-venda-de-ingressos-no-Carnaval-de-1995&data=02%7C01%7C%7C226e87ba9ef444819bd308d6eeabef53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636958819761910617&sdata=AN6ucbGYPmyVDJKJlvRB8HhgERd%2FZoa0ogmVexGAMsQ%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89071-para-corregedor-inspecoes-buscam-melhoria-dos-servicos-prestados-a-sociedade&data=02%7C01%7C%7C226e87ba9ef444819bd308d6eeabef53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636958819761920617&sdata=IPChauhNO2FBaKdpvC%2Bxsdv25RPKEP4qrve%2Fmv11NiA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89070-cnj-lanca-painel-multissetorial-de-combate-a-fake-news&data=02%7C01%7C%7C226e87ba9ef444819bd308d6eeabef53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636958819761930625&sdata=v71pSsEOzreqJL2l2aOiDBzwsSw6OkfV9CTgP1GbiCI%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F89068-escolas-de-magistratura-e-universidades-sugerem-mudancas-na-selecao-de-juizes&data=02%7C01%7C%7C226e87ba9ef444819bd308d6eeabef53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636958819761940638&sdata=Z3FSXbm29fcLI3ZmJzTm9YoYS0YXoQG8UtzwkT3IeXQ%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201800134528&data=02%7C01%7C%7C226e87ba9ef444819bd308d6eeabef53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636958819761950642&sdata=gvp3Jzfu%2B1dFis6QZTvjol9%2Bcdc2ysMKnD8UXcw1pmo%3D&reserved=0


 

12.965/14. Violação aos princípios da boa-fé objetiva e do dever de informação. Manutenção da sentença que 

se impõe. Precedentes jurisprudenciais. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

 

Fonte: CNJ 

 

             

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 9.830, de 10.6.2019  - Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

                

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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